MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 14411.000291/2010-99

ACORDAO 1202-001.557 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DENISE ALMEIDA DE SOUZA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2008

DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL. INFORMAGOES EQUIVOCADAS.
RETIFICACAO DE OFICIO. POSSIBILIDADE. COMPROVACAO DO ERRO.

Nos termos do artigo 147, § 22 do Cddigo Tributario Nacional, a retificacdo
de oficio pela autoridade administrativa da declaragdo do sujeito passivo
serd realizada apenas nas hipdteses em que a comprovacdo do erro é
realizada por meio de documentos habeis e idoneos que demonstram, com
precisdo, que contribuinte, de fato, incorreu em erro quando do
preenchimento da declaragao.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Fellipe Honério Rodrigues da Costa — Relator

Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto — Presidente
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. INFORMAÇÕES EQUIVOCADAS. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DO ERRO. 
				 Nos termos do artigo 147, § 2º do Código Tributário Nacional, a retificação de ofício pela autoridade administrativa da declaração do sujeito passivo será realizada apenas nas hipóteses em que a comprovação do erro é realizada por meio de documentos hábeis e idôneos que demonstram, com precisão, que contribuinte, de fato, incorreu em erro quando do preenchimento da declaração.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário. 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 11-52.212 - 1ª Turma da DRJ/REC, Sessão de 11 de março de 2016, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade da contribuinte. 
		 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
		 1. Trata o presente processo de impugnação à exigência formalizada pela Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) referente ao Exercício 2009, ano-calendário 2008 (fls. 14), por meio da qual foi apurado o crédito tributário abaixo descrito:
		 /
		 2. Segundo a descrição dos fatos e o enquadramento legal (fls. 15), o lançamento de ofício decorre da seguinte infração:
		 2.1 Dedução indevida de Previdência Oficial relativa à rendimentos recebidos de pessoa jurídica e Compensação indevida de imposto de renda retido na fonte:
		 /
		 /
		 3 A contribuinte apresentou impugnação em 28 de outubro de 2010 - fls. 02, abaixo transcrita:
		 /
		 4. Em cumprimento à Instrução Normativa RFB nº 1.061, de 4 de agosto de 2010, o processo foi devolvido à unidade de origem para análise (fls. 27), a qual efetuou a revisão de lançamento para manter a glosa da compensação indevida do Imposto de Renda Retido na fonte e a glosa de pagamento à Previdência Oficial. 
		 5. Conseqüentemente, foram emitidos o Termo Circunstanciado e o Despacho Decisório, concluindo pela procedência da Notificação de Lançamento. 
		 6. Após ciência do Despacho Decisório (fls. 30), nos termos da Norma de Execução Conjunta Cofis/Codac nº 3, de 23 de dezembro de 2010, o processo retorna à Delegacia de origem para análise.
		 A 1ª Turma da DRJ/REC julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
		 (...)8. De conformidade com os termos do Despacho Decisório ficou constatado que não existem no processo em tela documentos que comprovem a retenção de Imposto de Renda Retido na fonte, informada na Declaração de Ajuste no valor de R$ 11.566,64, nem há comprovante de pagamento de Contribuição à Previdência Oficial no valor de R$ 4.509,72, de maneira que ratifico a Decisão do Despacho Decisório, no sentido de que deve-se manter a notificação proposta. 
		 8.1 A impugnante não traz ao processo elementos que comprovem que de fato não recebeu os valores declarados em sua DAA - Declaração Anual de Ajuste - exercício 2009 - de R$ 76.800,00 da fonte pagadora Sabio Corretora de Seguros - CNPJ - 04298.458/0001-20.
		 8.2 A impugnante apresenta nos autos do processo contra-cheques do ano-calendário de 2007, 2009, 2010, 2011 e 2012 e não traz nenhum referência ao ano-calendário de 2008 e coincidentemente os três exercícios de 2010, 2009 e 2008 possuem os mesmos valores de rendimentos tributáveis. Portanto, não havendo prova ao contrário que recebeu os valores declarados em sua Declaração de imposto de renda, concordo com o resultado do Termo Circunstanciado do processo em tela. 
		 8.3. O contribuinte responde pelos eventuais erros de preenchimento da sua DIRPF, não podendo invocar ato culposo ou doloso de terceiros, contratado para fazer sua declaração, para eximir-se da responsabilidade, mormente quando não há qualquer comprovação da intervenção do terceiro. Somente a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 
		 8.4. É preciso ressaltar que o responsável pelas informações prestadas na declaração de ajuste anual é o declarante, que, assim, deve adotar as cautelas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação acessória.
		 Da Conclusão 
		 9. Ante o exposto, voto pela improcedência da impugnação para, relativamente ao ano-calendário 2008, exercício 2009, manter na íntegra o crédito tributário constituído mediante as Notificações de Lançamento de fls. 14. Saliente-se que sobre o valor do imposto e da multa devem incidir juros, conforme a legislação vigente.
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário basicamente pugnando pelo provimento do recurso nos seguintes termos, in verbis:
		 (...)
		 /
		 /
		 /
		 
		 Assim, na oportunidade do julgamento do Recurso Voluntário, o CARF converteu o julgamento em diligência por meio da Resolução nº 1002-000.511 (e-fls. 108/116) para que a unidade de origem pudesse esclarecer o seguinte, in verbis:
		 
		 DISPOSITIVO 
		 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência para:
		  (i) a unidade de origem intime as fontes pagadoras denominadas Empresa Planeta Mágico em que a recorrente afirma ter laborado entre os meses de dezembro de 2007 a junho de 2008, bem como a fonte pagadora Sabio Corretora de Seguros - CNPJ - 04298.458/0001-20 em que o recorrente afirma ter iniciado a laborar em 24.11.2008 para informarem quanto foi pago a contribuinte no ano-calendário de 2008;  
		 (ii) que a Unidade de Origem se manifeste a respeito dos documentos já constantes nos autos e, portanto, apresentar parecer conclusivo acerca dos valores recebidos pela recorrente do ano-calendário correspondente;  
		 Após, voltem os autos conclusos para decisão deste Conselho de Recursos Fiscais.
		 
		 Assim, a resposta da referida Resolução se deu pela unidade preparadora por meio do documento denominado Informação nº 60/2024/EFI/CONF/MALHA/DRF/MANAUS, de 23 de julho de 2024 às e-fls. 119/120 que assim concluiu, in verbis:
		 
		 1. Trata a presente informação de cálculo auxiliar para determinação do valor do crédito tributário nos termos da resolução supracitada, referente à Notificação de Lançamento nº 2009/937787760033155, decorrente da revisão da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF), referente ao exercício 2009, ano-calendário 2008.
		 2. De acordo com a resolução, o julgamento do recurso foi convertido em diligência à Unidade de Origem, a fim das fontes pagadoras serem intimadas a comprovar os rendimentos efetivamente pagos à contribuinte no ano-calendário de 2008. Assim, as empresas PLANETA MÁGICO e SÁBIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA foram intimadas, conforme documentação juntada aos processos nº 13042.108663/2024-11 e 13042.108651/2024-88. Porém, apenas a empresa SÁBIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA apresentou documentação comprobatória dos rendimentos pagos a impugnante (Fls. 26 a 32 do Processo nº 13042.108651/2024-88).
		 3. Com base nos documentos acostados aos autos do presente processo (Fls. 92 a 94, 97 e 98, 102), percebe-se que a impugnante laborou de janeiro a 19 de junho de 2008 na empresa Planeta Mágico, recebendo mensalmente o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sofrendo reajuste em 07 de março de 2008 para o valor de R$ 431,37 (quatrocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos). Em 24 de novembro de 2008, a requerente é contratada pela empresa Sábio Corretora de Seguros LTDA, recebendo remuneração específica de R$ 705,00 (setecentos e cinco reais).
		 4. Diante desses fatos, foi efetuada nova apuração do imposto de renda, cuja base de cálculo se enquadra na isenção (rendimentos tributáveis abaixo de R$ 16.473,72) e, assim, o valor do Imposto Suplementar fica reduzido de R$ 12.806,82 para R$ 0,00, conforme exposto na tabela a seguir: 
		 
		 /
		 
		 Após a conclusão dos trabalhos, os autos retornaram a este relator para proferir decisão.
		 É o relatório.
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
		 Admissibilidade
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma da Portaria MF nº 1.634/2023, Portaria CARF n° 6.786/2022, e Portaria CARF/ME n° 2.605/2022.
		 Nesse sentido, vale esclarecer que PORTARIA CARF/ME Nº 2.605/2022 estendeu (...)temporariamente, para a Primeira Seção de Julgamento, a competência para processar e julgar os recursos voluntários das Turmas Extraordinárias da Segunda Seção de Julgamento que versem sobre Imposto de Renda das Pessoas Físicas (IRPF), com valores até 60 salários-mínimos. In verbis:
		 
		 PORTARIA CARF/ME Nº 2.605, DE 30 DE MARÇO DE 2022
		 A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, resolve: 
		 Art. 1º Estender, temporariamente, para a Primeira Seção de Julgamento, a competência para processar e julgar os recursos voluntários das Turmas Extraordinárias da Segunda Seção de Julgamento que versem sobre Imposto de Renda das Pessoas Físicas (IRPF), com valores até 60 salários-mínimos. 
		 Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, exclusivamente, aos processos ainda não distribuídos. 
		 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
		 
		 Nesse contexto, ainda na vigência da Portaria acima transcrita, o processo foi convertido em diligência pela Resolução nº 1002-000.511 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária em sessão de 08 de fevereiro de 2024 (e-fls. 108/116). E, antes mesmo de ser revogada a referida Portaria, o presente processo retornou para este relator em 24 de julho de 2024, oportunidade que este já se encontrava nesta Turma de Julgamento, conforme reprodução do Despacho de Encaminhamento a seguir: 
		 
		 /
		 
		 Portanto, nos termos do artigo 89, parágrafos 6º e 13º do RICARF, entendo que esta Turma de Julgamento é competente para processar e julgar a presente demanda, tendo em vista a hipótese legal que preconiza quando o conselheiro mudar de turma com a competência de mesma matéria, ele deve permanecer com a demanda quando do retorno de diligência do respectivo processo, in verbis: 
		 
		 Art. 89. O Presidente da Seção participará do planejamento do sorteio aos conselheiros dos colegiados vinculados à Seção e dos recursos repetitivos,
		 (...)§ 6º Na hipótese de o conselheiro ter sido designado para novo mandato, em outra Turma com competência sobre a mesma matéria, os processos já sorteados, inclusive os relatados cujo julgamento ainda não tenha se iniciado, e os que retornarem de diligência, com ele permanecerão e serão remanejados para o novo colegiado.
		 (...)§ 13. Quando do retorno de diligência o relator ou redator da respectiva resolução houver sido designado para novo mandato em colegiado da mesma Seção, o processo será a ele distribuído, salvo na hipótese de já ter sido sorteado a outro Conselheiro. 
		 
		 Vale destacar, que quando do retorno da diligência, o presente processo foi reconduzido para este relator quando da vigência da Portaria CARF/ME n° 2.605/2022, que permitia que 1ª Seção julgasse demanda de IRPF, razão pela qual entendo pela competência desta Turma para proferir o julgamento, ainda que a referida Portaria tenha sido revogada pela PORTARIA CARF/MF Nº 1.642, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 que estabeleceu nova sistemática.
		 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 
		 DO MÉRITO 
		 O propósito recursal se trata de Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física referente ao Exercício 2009, ano-calendário 2008, referente a glosa da compensação indevida do Imposto de Renda Retido na fonte e a glosa de pagamento à Previdência Oficial cujas infrações seguem especificadas, in verbis:
		 /
		 /
		 
		 A recorrente explica na impugnação que foi vítima de um contador que prestou as declarações no intuito de auxiliá-la na compra de um veículo e, portanto, ela não teria sido a autora das respectivas informações, porém sustenta que tal fato teria sido a causa de todo o transtorno, uma vez que as informações contidas na declaração não refletiriam a sua renda real.
		 A DRJ julga improcedente a impugnação nos seguintes termos:
		 8.1 A impugnante não traz ao processo elementos que comprovem que de fato não recebeu os valores declarados em sua DAA - Declaração Anual de Ajuste - exercício 2009 - de R$ 76.800,00 da fonte pagadora Sabio Corretora de Seguros - CNPJ - 04298.458/0001-20. 
		 8.2 A impugnante apresenta nos autos do processo contra-cheques do anocalendário de 2007, 2009, 2010, 2011 e 2012 e não traz nenhum referência ao ano-calendário de 2008 e coincidentemente os três exercícios de 2010, 2009 e 2008 possuem os mesmos valores de rendimentos tributáveis. Portanto, não havendo prova ao contrário que recebeu os valores declarados em sua Declaração de imposto de renda, concordo com o resultado do Termo Circunstanciado do processo em tela. 
		 8.3. O contribuinte responde pelos eventuais erros de preenchimento da sua DIRPF, não podendo invocar ato culposo ou doloso de terceiros, contratado para fazer sua declaração, para eximir-se da responsabilidade, mormente quando não há qualquer comprovação da intervenção do terceiro. Somente a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 
		 8.4. É preciso ressaltar que o responsável pelas informações prestadas na declaração de ajuste anual é o declarante, que, assim, deve adotar as cautelas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação acessória.
		 Da Conclusão 
		 9. Ante o exposto, voto pela improcedência da impugnação para, relativamente ao ano-calendário 2008, exercício 2009, manter na íntegra o crédito tributário constituído mediante as Notificações de Lançamento de fls. 14. Saliente-se que sobre o valor do imposto e da multa devem incidir juros, conforme a legislação vigente.
		 
		 A Recorrente, ao apresentar o Recurso Voluntário praticamente repete as suas alegações anteriores acrescentando apenas que não apresentou os contracheques do ano de 2008 porque não havia recebido da Empresa Planeta Mágico os meses de dezembro de 2007 e janeiro a junho de 2008 e anexa uma Ata de Reunião de Mediação Individual datada de 19 de junho de 2008 com o seguinte teor:
		 /
		 
		 Ademais, complementa sua defesa que apenas foi contratada pela Sabio Corretora de Seguros LTDA em 24 de novembro de 2008 e que todos esses fatos demonstrariam que as informações insertas na Declaração transmitida ao fisco seriam irreais, razão pela qual pede o provimento do Recurso.
		 Nesse contexto, após a realização da diligência restou comprovado que o total dos rendimentos percebidos pela recorrente no ano-calendário de 2008 foi de R$ 3.346,47, e não o valor de R$ 76.800,00 inicialmente declarado no ajuste anual. A análise da resolução concluiu ainda que a impugnante laborou de janeiro a 19 de junho de 2008 na empresa Planeta Mágico, recebendo mensalmente o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sofrendo reajuste em 07 de março de 2008 para o valor de R$ 431,37 (quatrocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos). Em 24 de novembro de 2008, a requerente é contratada pela empresa Sábio Corretora de Seguros LTDA, recebendo remuneração específica de R$ 705,00 (setecentos e cinco reais), in verbis:
		 
		 1. Trata a presente informação de cálculo auxiliar para determinação do valor do crédito tributário nos termos da resolução supracitada, referente à Notificação de Lançamento nº 2009/937787760033155, decorrente da revisão da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF), referente ao exercício 2009, ano-calendário 2008.
		 2. De acordo com a resolução, o julgamento do recurso foi convertido em diligência à Unidade de Origem, a fim das fontes pagadoras serem intimadas a comprovar os rendimentos efetivamente pagos à contribuinte no ano-calendário de 2008. Assim, as empresas PLANETA MÁGICO e SÁBIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA foram intimadas, conforme documentação juntada aos processos nº 13042.108663/2024-11 e 13042.108651/2024-88. Porém, apenas a empresa SÁBIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA apresentou documentação comprobatória dos rendimentos pagos a impugnante (Fls. 26 a 32 do Processo nº 13042.108651/2024-88).
		 3. Com base nos documentos acostados aos autos do presente processo (Fls. 92 a 94, 97 e 98, 102), percebe-se que a impugnante laborou de janeiro a 19 de junho de 2008 na empresa Planeta Mágico, recebendo mensalmente o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sofrendo reajuste em 07 de março de 2008 para o valor de R$ 431,37 (quatrocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos). Em 24 de novembro de 2008, a requerente é contratada pela empresa Sábio Corretora de Seguros LTDA, recebendo remuneração específica de R$ 705,00 (setecentos e cinco reais).
		 4. Diante desses fatos, foi efetuada nova apuração do imposto de renda, cuja base de cálculo se enquadra na isenção (rendimentos tributáveis abaixo de R$ 16.473,72) e, assim, o valor do Imposto Suplementar fica reduzido de R$ 12.806,82 para R$ 0,00, conforme exposto na tabela a seguir:
		    /
		 
		 
		 Sendo assim, nos termos da informação acima transcrita, restou comprovado que a recorrente se enquadra na faixa de isenção de rendimentos tributáveis abaixo de R$ 16.473,72, o que se revelou após a nova apuração do imposto de renda, o Imposto Suplementar deve ser reduzido de R$ 12.806,82 para R$ 0,00.
		 Portanto, ainda que tenha sofrido com os erros no preenchimento da sua Declaração anual, nos termos do artigo 147, § 2º do Código Tributário Nacional, a retificação de ofício pela autoridade administrativa da declaração do sujeito passivo será realizada apenas nas hipóteses em que a comprovação do erro é realizada por meio de documentos hábeis e idôneos que demonstram, com precisão, que contribuinte, de fato, incorreu em erro quando do preenchimento da declaração, o que de fato findou por ser revelado no curso do processo.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, dou-lhe provimento para cancelar o débito fiscal e julgar improcedente o Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) referente ao Exercício 2009, ano-calendário 2008.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa
		 Conselheiro Relator
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira,
Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana
Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acorddo 11-52.212 - 12 Turma da DRJ/REC,
Sessdo de 11 de margo de 2016, que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade da
contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da decisao
da DRJ, nos termos abaixo:

1. Trata o presente processo de impugnacdo a exigéncia formalizada pela
Notificacdo de Langamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF) referente ao
Exercicio 2009, ano-calendario 2008 (fls. 14), por meio da qual foi apurado o

2. Segundo a descri¢do dos fatos e o enquadramento legal (fls. 15), o langamento

@)

2 crédito tributario abaixo descrito:

o

i [ DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO 7 CSd.DARF7 Valores em Reals (RS)
< IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA ~SUPLEMENTAR (Sujeito & Multa de Oficio) | 2904 1.240,18
> MULTA DE OFICIO (Passivel de Redugao) 930,13
(@) JUROS DE MORA (calculados até 30/09/2010 ) 158,12
= IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Sujeito a Multa de Mors) 0211 11.560,64
=z MULTA DE MORA (N&o Passivel de Redug&o) 2.313,32
e JUROS DE MORA (calculados até 30/08/2010 ) 1.474,74
% Valor:do:Crédita Tributério:Apurado: Y G i N 863 18 s
(@)

@)

(@)

de oficio decorre da seguinte infracdo:

2.1 Dedugdo indevida de Previdéncia Oficial relativa a rendimentos recebidos de
pessoa juridica e Compensagdo indevida de imposto de renda retido na fonte:

Dedug#o Indevida de Previdéncia Oficial Relativa & Rendimentos Recebidos de Pessoa
Juridica.

Da andlise dac nfoiagdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informagdes constantes
dos sistemas Secictaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se dedugoes mdevudarqqntg dec lars%%ag,?
titulo de Coi'1’hiigao a Previdéncia Oficial, pelo titular e/ou dependentes, no valor de R
referenies 2= tol2s paaadoras abaixo relacionadas.
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04.295.458/0001-20 - SABIO CORRETORA DE SEGURGS LTOA unm
646.007.852-16 | 0,00 | 4.509,72 [ 4.509,72

Compensac¢éo Indevida de Imposto de renda retido na Fonte.

Da andlise das infc' m=,Ces e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informagbes constantes
dos sistemas da S+ -reta a da Receita Federal do Brasil, constatou-se, g_qgmpeqsaﬁaeo dndevida do Imposto de
Renda Retido 1= Foiic pelo titular e/ou dependentes, no valor de R$ , referente as fontes
pagadoras al -/ relacionadas.

R
1RAF Glosada®

G

Fonte/Pagadora
|33 CPE Beneficiari
04 298.458/0001-20 =~ SABID CORRETORA DE SEELIIQS Ltm (ATIVA)
646.007.852-15 | 0,00 | 11.566,64 I 11.566,64

T e e e e

1RRF.Declarado -

3 A contribuinte apresentou impugnacdo em 28 de outubro de 2010 - fls. 02,
abaixo transcrita:

1 — A Recorrente procurou um profissional da area de contabilidade
ara que 0 mesmo fizesse sua Declaragdo de Imposto de Renda, vez que, além de trabalhadora

1 iniciativa privada, também auferi renda trabalhando como vendedora auténoma de confecgdes

canatne

Ocome que ao prestar as informagBes nas Declaragdes, o citado
profissional, informou um salério muite alto e diferente do que foi informado pela Recorrents, bem
como ndo citow as rendas comoe vendedora, portanto, as informagfes prestadas pelo contador ndo
cendizem com a verdade dos fatos e ocasionou o presente processo, frazendo assim grandes

ransiornos e prejuizos a measmae—.,

Vale rassaltar Exceléncia, que a Recomente jamais teve a intengéo de
burlar o fisco, para obler vaniagens ilicitas, somenie foi enganada pelo contador quando este
prestou as informagdes inveridicas em relagdo ac salario que a Recorrente ganhava trabalhando
n2 iniciativa privada e como vendedora nas horas vagas.

O montante estipulado para pagamento € insuportavel para a
Recairen's, vez que ndo possui bens que cubram o valor da divida, bem como, o valor a titulo de
paicelas também ficard aquém de suas possibilidades, mofivos pelos quais requer a
Reconsideragdo ou perddo da divida, uma vez que ndo deu causa para a aplicagdo, pois foi vitima

de um mau profissional.

4. Em cumprimento a Instru¢do Normativa RFB n2 1.061, de 4 de agosto de 2010,
o processo foi devolvido a unidade de origem para andlise (fls. 27), a qual efetuou
a revisdao de langamento para manter a glosa da compensagdo indevida do
Imposto de Renda Retido na fonte e a glosa de pagamento a Previdéncia Oficial.

5. Conseqlientemente, foram emitidos o Termo Circunstanciado e o Despacho
Decisério, concluindo pela procedéncia da Notificagdo de Langamento.

6. Apds ciéncia do Despacho Decisdrio (fls. 30), nos termos da Norma de Execucdo
Conjunta Cofis/Codac n2 3, de 23 de dezembro de 2010, o processo retorna a
Delegacia de origem para analise.
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A 12 Turma da DRJ/REC julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade,
ratificando a decisdo da Delegacia de jurisdi¢cao da contribuinte, nos seguintes moldes:

(...)8. De conformidade com os termos do Despacho Decisério ficou constatado
gue ndo existem no processo em tela documentos que comprovem a retengdo de
Imposto de Renda Retido na fonte, informada na Declaracdo de Ajuste no valor de
RS 11.566,64, nem ha comprovante de pagamento de Contribuicdo a Previdéncia
Oficial no valor de RS 4.509,72, de maneira que ratifico a Decisdo do Despacho
Decisério, no sentido de que deve-se manter a notificacdo proposta.

8.1 A impugnante ndo traz ao processo elementos que comprovem que de fato
ndo recebeu os valores declarados em sua DAA - Declaragdo Anual de Ajuste -
exercicio 2009 - de RS 76.800,00 da fonte pagadora Sabio Corretora de Seguros -
CNPJ - 04298.458/0001-20.

8.2 A impugnante apresenta nos autos do processo contra-cheques do ano-
calendario de 2007, 2009, 2010, 2011 e 2012 e ndo traz nenhum referéncia ao
ano-calendario de 2008 e coincidentemente os trés exercicios de 2010, 2009 e
2008 possuem os mesmos valores de rendimentos tributdveis. Portanto, ndo
havendo prova ao contrario que recebeu os valores declarados em sua Declaragdo
de imposto de renda, concordo com o resultado do Termo Circunstanciado do
processo em tela.

8.3. O contribuinte responde pelos eventuais erros de preenchimento da sua
DIRPF, ndo podendo invocar ato culposo ou doloso de terceiros, contratado para
fazer sua declaracdo, para eximir-se da responsabilidade, mormente quando nao
ha qualquer comprovagao da intervengao do terceiro. Somente a lei pode atribuir
de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributario a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigacdo, excluindo a responsabilidade
do contribuinte ou atribuindo-a a este em cardter supletivo do cumprimento total
ou parcial da referida obrigacgao.
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8.4. E preciso ressaltar que o responsavel pelas informacdes prestadas na
declaragdo de ajuste anual é o declarante, que, assim, deve adotar as cautelas
necessdrias ao perfeito cumprimento da obrigagao acessoria.

Da Conclusdo

9. Ante o exposto, voto pela improcedéncia da impugnagdo para, relativamente
ao ano-calendario 2008, exercicio 2009, manter na integra o crédito tributdrio
constituido mediante as Notificacdes de Lancamento de fls. 14. Saliente-se que
sobre o valor do imposto e da multa devem incidir juros, conforme a legislacdo
vigente.

Ciente do acdérddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario basicamente pugnando pelo provimento do recurso nos seguintes termos, in
verbis:

(...)
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II. 2 - MERITO

A Recorrente nao apresentou contracheque do ano de 2008
porque ndo recebeu da Empresa PLANETA MAGICO os meses de
dezembro/2007 e de janeiro a junho/2008.

N&o foi declarado o exercicio 2009, pois a Recorrente nao teve
seus rendimentos pagos corretamente, recebeu apenas o pagamento
do més novembro/2007, e o restante teve que acionar a Justica do
Trabalho, conforme comprova a ATA DE REUNIAO DE MEDIACAO
INDIVIDUAL, datada em 19/06/2008, anexo a este Recurso.

Somente em 24.11.2008 que a Recorrente, entdo, comega a
laborar na Empresa SABIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA,
conforme demonstrado na cépia do contrato de experiéncia, anexo.
Contrato de experiéncia, este, que foi prorrogado até o dia
22.01.2009.

Motivo este que a Recorrente ndo apresentou contracheques de
seus proventos, pois a Recorrente s comegou a laborar final de
novembro de 2008, ndo teve o qué anexar como proventos, no
processo.

"0 contribuinte responde pelos eventuais erros de preenchimentos da sua
DIRPF...”

A Recorrente ndo poderd ser responsabilizada por um erro que
ndo deu causa, pois a mesma s¢_ ficou sabendo das declaracdes
prestadas 15 dias depois, quando chegou em sua residéncia o TERMO
DE INTIMACAO FISCAL datada de 23/08/2010, cépia anexa.
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“é preciso ressaltar que o responsavel pelas informacdes prestadas na
declaracdo de ajuste anual é o declarante, que, assim, deve adotar as
cautelas necessdrias ao perfeito cumprimento da obrigacdo acessdria”.

A Recorrente poderia ser responsabilizada se as declaragbes
prestadas fossem dadas por ela, o que ndo ocorreu, a sra. Aurilene
tentou usar as declaracfes como fontes segura para o financiamento
do carro, sem ao menos pedir autorizagdo da Recorrente.

N&o houve por parte da Recorrente intengdo de lesar o Fisco,
em nenhuma das declaragdes a Recorrente € beneficiada com
IMPOSTO A RESTITUIR, até por que, como ja dito anteriormente, a
mesma nunca teve ciéncia das declaragdes.




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1202-001.557 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 14411.000291/2010-99

A Recorrente jamais imaginou que um dia iria ocorrer uma
situacdo dessa natureza, pois sempre teve ciéncia que sua renda
salarial ndo chega ao teto para que seja obrigada a fazer as
declaracdes de imposto de renda anual.

III - A CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e
improcedéncia da acdo fiscal, espera e requer a recorrente seja
acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido,
cancelando-se o débito fiscal reclamado.

Assim, na oportunidade do julgamento do Recurso Voluntdrio, o CARF converteu o
julgamento em diligéncia por meio da Resolugdo n? 1002-000.511 (e-fls. 108/116) para que a
unidade de origem pudesse esclarecer o seguinte, in verbis:

DISPOSITIVO
Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia para:

(i) a unidade de origem intime as fontes pagadoras denominadas Empresa
Planeta Magico em que a recorrente afirma ter laborado entre os meses de
dezembro de 2007 a junho de 2008, bem como a fonte pagadora Sabio Corretora
de Seguros - CNPJ - 04298.458/0001-20 em que o recorrente afirma ter iniciado a
laborar em 24.11.2008 para informarem quanto foi pago a contribuinte no ano-
calenddrio de 2008;

(ii) que a Unidade de Origem se manifeste a respeito dos documentos ja
constantes nos autos e, portanto, apresentar parecer conclusivo acerca dos
valores recebidos pela recorrente do ano-calendario correspondente;

Apds, voltem os autos conclusos para decisdo deste Conselho de Recursos Fiscais.

Assim, a resposta da referida Resolucdo se deu pela unidade preparadora por meio
do documento denominado Informagdo n2 60/2024/EFI/CONF/MALHA/DRF/MANAUS, de 23 de
julho de 2024 as e-fls. 119/120 que assim concluiu, in verbis:

1. Trata a presente informac¢do de calculo auxiliar para determinagdo do valor do
crédito tributdrio nos termos da resolucdo supracitada, referente a Notificacdo de
Lancamento n2 2009/937787760033155, decorrente da revisdo da Declaracdo do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (DIRPF), referente ao exercicio 2009, ano-
calendario 2008.
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2. De acordo com a resolug¢do, o julgamento do recurso foi convertido em
diligéncia a Unidade de Origem, a fim das fontes pagadoras serem intimadas a
comprovar os rendimentos efetivamente pagos a contribuinte no ano-calendario
de 2008. Assim, as empresas PLANETA MAGICO e SABIO CORRETORA DE SEGUROS
LTDA foram intimadas, conforme documentacdo juntada aos processos n2
13042.108663/2024-11 e 13042.108651/2024-88. Porém, apenas a empresa
SABIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA apresentou documentacdo comprobatdria
dos rendimentos pagos a impugnante (Fls. 26 a 32 do Processo n2
13042.108651/2024-88).

3. Com base nos documentos acostados aos autos do presente processo (Fls. 92 a
94, 97 e 98, 102), percebe-se que a impugnante laborou de janeiro a 19 de junho
de 2008 na empresa Planeta Magico, recebendo mensalmente o valor de RS
400,00 (quatrocentos reais), sofrendo reajuste em 07 de margo de 2008 para o
valor de RS 431,37 (quatrocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos). Em
24 de novembro de 2008, a requerente é contratada pela empresa Sabio
Corretora de Seguros LTDA, recebendo remuneracdo especifica de RS 705,00
(setecentos e cinco reais).

(@]
<D( 4. Diante desses fatos, foi efetuada nova apuragdo do imposto de renda, cuja base
) de célculo se enquadra na isencdo (rendimentos tributdveis abaixo de RS
Z,:' 16.473,72) e, assim, o valor do Imposto Suplementar fica reduzido de RS
Z 12.806,82 para RS 0,00, conforme exposto na tabela a seguir:
=
Z
(FN)
P
) DEMONSTRATIVO DO IMPOSTO DEVIDO Apurado (R$) | Revisado (R$)
O 1) Total de Rendimentos Tributaveis Declarados 76.800,00 3.346,47
O 2) Omissdo de Rendimentos Apurada 0,00 0,00
- 3) Total das Dedugdes Declaradas 4.509,72 69,56

4) Glosa de Dedugdes Indevidas 4509,72 0

5) Previdéncia Oficial Sobre Rendimento Omitido 0,00 0,00

6) Base de Calculo Apurada (1+2-3+4-5) 76.800,00 3.276,91

7) Imposto Apurado Apos Alteragdes (Calculado Pela Tabela

Progressiva Anual) 14.534,07 0,00

8) Deducgdo de Incentivo Declarada 0,00 0,00

9) Contrib. Prev. a Emp. Doméstico Declarado 0,00 0,00

10) Glosa de Dedugdo de Incentivo /Contrib. Prev. a Emp.

Doméstico 0,00 0,00

11) Imposto Devido RRA 0,00 0,00

12) Total de Imposto Pago Declarado (Ajuste Anual + RRA) 11.566,64 0,00

13) Glosa de Imposto Pago (Ajuste Anual + RRA) 11.566,64 0,00

14) IRRF sobre Infragdo ou Carné Leao Pago (Ajuste Anual) 0,00 0,00

15) Saldo do Imposto a Pagar Apurado apés Alteragées (7-8-

9+10+11-12+13-14) 14.534,07 0,00

16) Saldo do Imposto a Pagar Declarado 1.727,25 1.727,25

17) Imposto ja restituido 0 0

18) Imposto Suplementar 12.806,82 0,00

Apds a conclusdo dos trabalhos, os autos retornaram a este relator para proferir
decisao.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma da Portaria MF n2 1.634/2023, Portaria CARF n° 6.786/2022, e
Portaria CARF/ME n° 2.605/2022.

Nesse sentido, vale esclarecer que PORTARIA CARF/ME N2 2.605/2022 estendeu
(...)temporariamente, para a Primeira Se¢do de Julgamento, a competéncia para processar e julgar os
recursos voluntdrios das Turmas Extraordindrias da Segunda Sec¢do de Julgamento que versem sobre
Imposto de Renda das Pessoas Fisicas (IRPF), com valores até 60 saldrios-minimos. In verbis:

PORTARIA CARF/ME N2 2.605, DE 30 DE MARGO DE 2022

A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSQOS FISCAIS, no uso da
atribuicdo que lhe confere o art. 52, do Anexo I, do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n2 343, de 9 de junho de 2015, resolve:

Art. 12 Estender, temporariamente, para a Primeira Se¢do de Julgamento, a
competéncia para processar e julgar os recursos voluntdrios das Turmas
Extraordindrias da Segunda Se¢do de Julgamento que versem sobre Imposto de
Renda das Pessoas Fisicas (IRPF), com valores até 60 saldrios-minimos.

Paragrafo uUnico. O disposto no caput aplica-se, exclusivamente, aos processos
ainda ndo distribuidos.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo no Didrio Oficial da
Unido.

Nesse contexto, ainda na vigéncia da Portaria acima transcrita, o processo foi
convertido em diligéncia pela Resolu¢do n2 1002-000.511 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Turma
Extraordinaria em sessdo de 08 de fevereiro de 2024 (e-fls. 108/116). E, antes mesmo de ser
revogada a referida Portaria, o presente processo retornou para este relator em 24 de julho de
2024, oportunidade que este ja se encontrava nesta Turma de Julgamento, conforme reproducdo
do Despacho de Encaminhamento a seguir:

=g
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PROCESSO/PROCEDIMENTO: 14411.000291/2010-99
INTERESSADO: DENISE ALMEIDA DE SOUZA

DESTINO: SERET-CEGAP-CARF-MF-DF - Receber Processo -
Triagem

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Tendo em vista a Informagéo n®
60/2024/EFI/CONF/MALHA/DRF/MANAUS, as fls.119/120, em
resposta a conversao de julgamento em diligéncia na Resolugéo
CARF n°® 1002-000.511 (fls. 108/1186), retorne-se ao CARF para
seguimento.

DATA DE EMISSAQ : 24/07/2024

MARCELO ROGERIO DAS NEVES CARREIRA
Executar Julgamento / Despacho
CONTANA-CONTAD-ECOA-DEVAT02-VR
CONTAD-ECOA-DEVAT02-VR

ECOA-DEVAT02-VR
VR 02RF DEVAT

Portanto, nos termos do artigo 89, paragrafos 62 e 132 do RICARF, entendo que
esta Turma de Julgamento é competente para processar e julgar a presente demanda, tendo em
vista a hipétese legal que preconiza quando o conselheiro mudar de turma com a competéncia de
mesma matéria, ele deve permanecer com a demanda quando do retorno de diligéncia do
respectivo processo, in verbis:

Art. 89. O Presidente da Segdo participard do planejamento do sorteio aos
conselheiros dos colegiados vinculados a Secdo e dos recursos repetitivos,
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(...)§ 62 Na hipdtese de o conselheiro ter sido designado para novo mandato, em
outra Turma com competéncia sobre a mesma matéria, os processos ja sorteados,
inclusive os relatados cujo julgamento ainda ndo tenha se iniciado, e os que
retornarem de diligéncia, com ele permanecerdo e serdo remanejados para o
novo colegiado.

(...)§ 13. Quando do retorno de diligéncia o relator ou redator da respectiva
resolugcdo houver sido designado para novo mandato em colegiado da mesma
Segdio, o processo serd a ele distribuido, salvo na hipdtese de ja ter sido sorteado
a outro Conselheiro.

Vale destacar, que quando do retorno da diligéncia, o presente processo foi
reconduzido para este relator quando da vigéncia da Portaria CARF/ME n° 2.605/2022, que
permitia que 12 Secdo julgasse demanda de IRPF, razdo pela qual entendo pela competéncia desta
Turma para proferir o julgamento, ainda que a referida Portaria tenha sido revogada pela
PORTARIA CARF/MF N2 1.642, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 que estabeleceu nova sistematica.
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Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conhego.

DO MERITO

O propdsito recursal se trata de Notificacdo de Lancamento de Imposto de Renda
Pessoa Fisica referente ao Exercicio 2009, ano-calendario 2008, referente a glosa da compensacao
indevida do Imposto de Renda Retido na fonte e a glosa de pagamento a Previdéncia Oficial cujas
infracBes seguem especificadas, in verbis:

Deducéo Indevida de Previdéncia Oficlal Relativa 8 Rendimentos Retebidos de Pessoa
Juridica.

Da andlise dac nfoiagdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informagdes constantes
dos sistemas <= Secictaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se dedugbes mdevudarqgnte gegla%as??
titulo de Coi'i'hiicao a Previdéncia Oficial, pelo titular e/ou dependentes, no valor de R
referenies 2= tCiil2s paagadoras abaixo relacionadas.

(ATIVA)
646.007.852-16 | 0,00 | 4.509,72 | 4.508,72

Compensacdo Indevida de Imposto de renda retido na Fonte.

Da andlise das infc'ma,oes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informagdes constantes
dos sistemas da S+crete/a da Receita Federal do Brasil, constatou-se, 3, compensacAo indevida do Imposto de
Renda Retido 1= Foii« pelo titular e/ou dependentes, no valor de R$ 27 referente s fontes
pagadoras au- xo relacionadas.

nte;Pagadora

CPF Baneficiario F ido
04.298.458/0001-20 = SABIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA (ATIVA) .

646.007.852-15 ‘ 0,00 | 11.566,64 ] 11.566, 64

B T e e e e

ARRF Declarado

A recorrente explica na impugnacao que foi vitima de um contador que prestou as
declara¢des no intuito de auxilid-la na compra de um veiculo e, portanto, ela ndo teria sido a
autora das respectivas informacgdes, porém sustenta que tal fato teria sido a causa de todo o
transtorno, uma vez que as informacdes contidas na declaracdo ndo refletiriam a sua renda real.

A DRIJ julga improcedente a impugnagao nos seguintes termos:

8.1 A impugnante ndo traz ao processo elementos que comprovem que de fato
nao recebeu os valores declarados em sua DAA - Declaracdao Anual de Ajuste -
exercicio 2009 - de RS 76.800,00 da fonte pagadora Sabio Corretora de Seguros -
CNPJ - 04298.458/0001-20.

8.2 A impugnante apresenta nos autos do processo contra-cheques do
anocalendario de 2007, 2009, 2010, 2011 e 2012 e ndo traz nenhum referéncia ao
ano-calendario de 2008 e coincidentemente os trés exercicios de 2010, 2009 e
2008 possuem os mesmos valores de rendimentos tributdveis. Portanto, ndo
havendo prova ao contrario que recebeu os valores declarados em sua Declaragdo

H 10
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de imposto de renda, concordo com o resultado do Termo Circunstanciado do
processo em tela.

8.3. O contribuinte responde pelos eventuais erros de preenchimento da sua
DIRPF, ndo podendo invocar ato culposo ou doloso de terceiros, contratado para
fazer sua declaragao, para eximir-se da responsabilidade, mormente quando nao
ha qualquer comprovacao da intervengao do terceiro. Somente a lei pode atribuir
de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributario a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigacao, excluindo a responsabilidade
do contribuinte ou atribuindo-a a este em carater supletivo do cumprimento total
ou parcial da referida obrigacao.

8.4. E preciso ressaltar que o responsavel pelas informaces prestadas na
declaragdo de ajuste anual é o declarante, que, assim, deve adotar as cautelas
necessdrias ao perfeito cumprimento da obrigacdo acesséria.

Da Conclusao

9. Ante o exposto, voto pela improcedéncia da impugnacdo para, relativamente
ao ano-calendario 2008, exercicio 2009, manter na integra o crédito tributario
constituido mediante as Notificaces de Lancamento de fls. 14. Saliente-se que
sobre o valor do imposto e da multa devem incidir juros, conforme a legislacao
vigente.

A Recorrente, ao apresentar o Recurso Voluntario praticamente repete as suas
alegacgOes anteriores acrescentando apenas que ndo apresentou os contracheques do ano de 2008
porque ndo havia recebido da Empresa Planeta Magico os meses de dezembro de 2007 e janeiro a
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junho de 2008 e anexa uma Ata de Reunido de Mediagao Individual datada de 19 de junho de
2008 com o seguinte teor:

MIN R | 0 DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM RORAIMA
DO TRABALHO SEGAO DE RELAGOES DO TRABALHO
E

ATA DE REUNIAO DE MEDIAGAO INDIVIDUAL

Processo: sem numero
Reuniao dia: 19/6/2008 Horario: 11:01

Empregado: _DENISE ALMEIDA DE SQUZA
Empregador: ALESSANDRA S. VASCONCELOS - PLANETAMAGICO

Objetivo da reunido: MediagZo de Conflito Individual

Resultado: A reclamante nao concordou com a proposta da reclamada,
irdo a Justiga para outras negociagdes. A reclamada através
da preposta esta levando a CTPS para dar baixa.

Ademais, complementa sua defesa que apenas foi contratada pela Sabio Corretora
de Seguros LTDA em 24 de novembro de 2008 e que todos esses fatos demonstrariam que as
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informacgdes insertas na Declaracdo transmitida ao fisco seriam irreais, razdo pela qual pede o
provimento do Recurso.

Nesse contexto, apds a realizagao da diligéncia restou comprovado que o total dos
rendimentos percebidos pela recorrente no ano-calendario de 2008 foi de RS 3.346,47, e ndo o
valor de RS 76.800,00 inicialmente declarado no ajuste anual. A andlise da resolugdo concluiu
ainda que a impugnante laborou de janeiro a 19 de junho de 2008 na empresa Planeta Mdgico, recebendo
mensalmente o valor de RS 400,00 (quatrocentos reais), sofrendo reajuste em 07 de marg¢o de 2008 para o
valor de RS 431,37 (quatrocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos). Em 24 de novembro de 2008,
a requerente é contratada pela empresa Sdbio Corretora de Seguros LTDA, recebendo remuneragGo
especifica de RS 705,00 (setecentos e cinco reais), in verbis:

1. Trata a presente informacado de cdlculo auxiliar para determinacdo do valor do
crédito tributdrio nos termos da resolucdo supracitada, referente a Notificacdo de
Lancamento n2 2009/937787760033155, decorrente da revisdo da Declaracdo do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (DIRPF), referente ao exercicio 2009, ano-
calendario 2008.

2. De acordo com a resolucdo, o julgamento do recurso foi convertido em
diligéncia a Unidade de Origem, a fim das fontes pagadoras serem intimadas a
comprovar os rendimentos efetivamente pagos a contribuinte no ano-calendario
de 2008. Assim, as empresas PLANETA MAGICO e SABIO CORRETORA DE SEGUROS
LTDA foram intimadas, conforme documentacdo juntada aos processos n2
13042.108663/2024-11 e 13042.108651/2024-88. Porém, apenas a empresa
SABIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA apresentou documentagdo comprobatdria
dos rendimentos pagos a impugnhante (Fls. 26 a 32 do Processo n@
13042.108651/2024-88).

3. Com base nos documentos acostados aos autos do presente processo (Fls. 92 a
94, 97 e 98, 102), percebe-se que a impugnante laborou de janeiro a 19 de junho
de 2008 na empresa Planeta Magico, recebendo mensalmente o valor de RS
400,00 (quatrocentos reais), sofrendo reajuste em 07 de margo de 2008 para o
valor de RS 431,37 (quatrocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos). Em
24 de novembro de 2008, a requerente é contratada pela empresa Sabio
Corretora de Seguros LTDA, recebendo remuneragdo especifica de RS 705,00
(setecentos e cinco reais).

4. Diante desses fatos, foi efetuada nova apuragdo do imposto de renda, cuja base
de célculo se enquadra na isen¢do (rendimentos tributdveis abaixo de RS
16.473,72) e, assim, o valor do Imposto Suplementar fica reduzido de RS
12.806,82 para RS 0,00, conforme exposto na tabela a seguir:
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DEMONSTRATIVO DO IMPOSTO DEVIDO Apurado (R$) | Revisado (R$)
1) Total de Rendimentos Tributaveis Declarados 76.800,00 3.346,47
2) Omissdo de Rendimentos Apurada 0,00 0,00
3) Total das Deducdes Declaradas 4.509,72 69,56
4) Glosa de Dedugdes Indevidas 4509,72 0
5) Previdéncia Oficial Sobre Rendimento Omitido 0,00 0,00
6) Base de Célculo Apurada (1+2-3+4-5) 76.800,00 3.276,91
7) Imposto Apurado Ap6s Alteragdes (Calculado Pela Tabela
Progressiva Anual) 14.534,07 0,00
8) Dedugdo de Incentivo Declarada 0,00 0,00
9) Contrib. Prev. a Emp. Doméstico Declarado 0,00 0,00
10) Glosa de Dedugdo de Incentivo /Contrib. Prev. a Emp.
Doméstico 0,00 0,00
11) Imposto Devido RRA 0,00 0,00
12) Total de Imposto Pago Declarado (Ajuste Anual + RRA) 11.566,64 0,00
13) Glosa de Imposto Pago (Ajuste Anual + RRA) 11.566,64 0,00
14) IRRF sobre Infragdo ou Carné Ledo Pago (Ajuste Anual) 0,00 0,00
15) Saldo do Imposto a Pagar Apurado apds Alteragoes (7-8-
9+10+11-12+13-14) 14.534,07 0,00
16) Saldo do Imposto a Pagar Declarado 1.727,25 1.727,25
17) Imposto ja restituido 0 0
18) Imposto Suplementar 12.806,82 0,00

Sendo assim, nos termos da informacgdo acima transcrita, restou comprovado que a
recorrente se enquadra na faixa de isencdo de rendimentos tributdveis abaixo de RS 16.473,72, o que se

revelou apds a nova apuracdo do imposto de renda, o Imposto Suplementar deve ser reduzido de RS
12.806,82 para RS 0,00.

Portanto, ainda que tenha sofrido com os erros no preenchimento da sua
Declaracdo anual, nos termos do artigo 147, § 22 do Cédigo Tributario Nacional, a retificacdo de
oficio pela autoridade administrativa da declara¢ao do sujeito passivo sera realizada apenas nas
hipdteses em que a comprovac¢ao do erro é realizada por meio de documentos habeis e idoneos
gue demonstram, com precisdao, que contribuinte, de fato, incorreu em erro quando do
preenchimento da declaracdo, o que de fato findou por ser revelado no curso do processo.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, conheco do Recurso Voluntario e, no mérito, dou-lhe
provimento para cancelar o débito fiscal e julgar improcedente o Lancamento de Imposto de
Renda Pessoa Fisica (IRPF) referente ao Exercicio 2009, ano-calendario 2008.

Assinado Digitalmente
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa

Conselheiro Relator
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